
l~t .. Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de Ubatllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Autoriza o Prefeito r.~unicipal a receber 

recursos finCJLc8iro,3 a Fu.mlo Perdido 

::_;roceder:tcs do Fl;-DU/:!:stado no valor de 

Cr0. 120.000,00. 

F A ç C S ;. :E ;::; R que a Gs . .mara :.~unicipal aprovou e eu 

sanciono e pro;:mlgo a .:rngu.l.11"[;8 lr:i: 

Art. l2 - O T'ri:;fei to Lun:i.c~Li>G.l fica <.wtoi'izado a receber, atravJs 

de :.~e11asue efetus.c_o J?elo Governo a.o I:stado éle são Paulo, 

recurso::; fina.,:1cr::i: .:>s a F"w1do -::'Erd.i:lo, procedentes do FNDU/ 

B0T;.::::;O, no valor de :::::.<~. 120.00C,00 (cento e vinte mil c.=:u 

zeiro.'3) • 

.Art. 22 - Os recur:.:;03 fiw.3 .. c2:'_ro:o destL,u .. r-:;;e-ão à contrstação de um 

téc:-:.:~,:o .;,,:.:.s z Lpla .. ;~_;?:c :'.e i~Ú2leo ::éc:iico de Planejam~n 

to, ficanlo o I:c"0:E,i te ;1uto1·izc·J.o a e..ssina1· com & Secreta

ria de Eco1101.;i;.; .. G Tlsuieje.i:neLto do Estado ·le são Paulo, o 

convêriio rceces,ário .;ia.ra a obtençso dos r1"cursos financei

ros, ccu 2.s cláusule.s e e c11.::.i,~Õe,:; adotad3.s pela referida _ 

Secretaria. 

Art. 31! - !'ar2 .. o currtpriü"!e __ -to das obrigaçÕe;; :lestr-,,, lei, fica o Poder

ExecLltivo a1xt..:orizado n a1;rü· no :Je.;;artamento de Finanças 1 

no corrente 8XPI'Clcic, L.1Jll crerlito especial no valor de Cri 

120.000,00 (c>:nto e vinte mil crü_zeiros), com recursos de 

q_ue tra,ta o ,::;,rti.:::,o lº• 
Art. 4!1 - Os recursos serão ffiOvime2:tados através da A.e;ência do Banco 

do I>rasil S/~ •.. ais prÓxi.c1a. 

Art. 5li - Esta lei entrará em visor na data de sua publicação, revo

gadas as ·lisposiQÕe::; em contrário. 

Ubatuba, 27 de Dezembro de 1977 

de Carvalho 

Registrada e publicada n2'. Seção de Expediente do Serviço 

de ~'-dministração da Prefeitura r.:unici_pal da Estância B:llneária de 

U'batuoo., eI!l. 27 de Dezembro de 1977. 
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